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TERMO ADITIVO N° 01 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERViÇOS ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E GERENCIAMENTO DE CONEXÕES À
INFOVIA BRASíLIA, QUE, ENTRE SI, FAZEM A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, E
O SERViÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS" SERPRO.

PROCESSO N° 00110,000288/2010-55

CONTRATO N' 11212010

I

A UNIÃO por intermédiO da Presidência da Republica, CNPJ nOOQ,394.411 10001-09, neste
aIO representada pelo Diretor de Recursos Logísticos da Secretanade Administração,Sen~or
ÁLVARO HENRIQUE MATlAS PEREIRA brasileiro, reslde~te e domiciliado nesm cldadA, CPF nO
120 16B 291-68 de acordo com a competência prevista no art, 1" da Portaria nO07, de 09/011200B,
publicada no Djário Qf,çial da União de 09/0112008, doravante designad~ simplesmelllO
CONTRATANTE, e O SERViÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS _ SERPRO, CNPJ nO
33683 111/0001-07, Empresa Pública Federal, regida pela Lei nO5,615170, estabelecida no SGAN, Quadra
601, Módulo V, 8rasil;aIDF, CEP' 70 836-9UO Telefone n° (61) 2105-80B51 Fax nO (61) 210t;-83BO, ncste
ato representado pelo seu Superintendente de Relacionamento com Cllenfes - Navos NegócIos
Estratégicos _ SUNNE, Senhor MARCIO ANDRÉ MARTIMBIANCO BRIGIDI, portador da Carteira de
Identidade nU 9,018.009523 _ SSPIRS, e do CPF nO 148,177.480-87, daquI por dla~te dellomlnada
simplesmente CONTRATADA, tem entre SI a~ordado os termos deste Termo AditiVO ao Contrato nO
11212010, com fundamento em Dispensa de LIcitação, ao abrigo do art 24, Inciso XVI. da Lei n° 8,666193,
consoante consta do Processa nO0011 0.0002881201 O-55, sUfel~~ndo-se as partes ':'5 dlspos<ções d~ Lei nO
8666193, mediante as cláusulas e condições seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente termo aditivo tem por obfeta a prorrogaçáo do p(~ZO de vigência, bem COmOdar nova red~ção a
Cláusula Quinta e a Cláusula Décima do co~tfata originai, em face da redução dos valo'es dos serviços de
acnrdo com a planilha' apresentada pela CONTRATADA, na propasta comArclal ~o 02712011- SUNNE,
contorme Subcláusulas abaiXO'

SubCláusufa Primeira - O prazo de vlgé~c'" t"03 prorrogado até 19 de abril d" 2012, pode~d~ter
sua duração estendida por Iguais e sucessIvos períodos I"nll~da a 24 (vinte e quatro) meses com respaldo
fiO disposto no inciso II do art. 57 da LOI n° 8.666193

Subcláusula Segunda - Com a redução dos valores, a Cláusula QUlnla e ~ Cláusula DéCima do
ContraIO orlgmal passam ~ ter ~ seguinte redaçãa:

"CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

o valor tOlalmensal dos serviços é de RS 80.577,00 (oitentamil quinhentos e
setenta e sete reais).

CLÁUSULA DÉCIMA _DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessárIOs ao atendimento das dospesas estimadas rIO valor ~51
total de R$ 966.924,00 (novecentos e sessenta e seis mil e novecentos~f;d)
vinte e quatro reais), correrão il conta do PTRES 000947, Natureza da .t,""-
Despesa, 339039 "
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CLAuSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e Condições do CnntralO origina', não modificadas por este
JIlstrurnenlo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenCiará a publlca,áo resumida do presento Instrumünto, nos termos do parágrafo
únicQ do art. 61 da LeI nO, 8,666, de 21 de junho de 1993.

E assim, por estarem de pleno acordo com o que n<esteInstrumento é pactuado, aSSinam O pre~Bnte
Termo Ad~ivo em 2 (duas) vias de Igual forma e teor, para que produzam Os eif"'OS dele decorrente.

de 2011,Brasília/DF, /9 de

ÁLVARO H
Doretor de Recursos Logi
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